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Data da 
Apresentação: 

27/11/2019 

 

Ementa: Obriga as empresas e produtores de florestas plantadas a 
destinar no mínimo 5% da sua produção de madeira em toras 
para utilização em indústrias distintas da de produção de papel e 
celulose. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/02/2020 
 

 


